[image: image1.png]





AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028597698– TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: SINDICATO DOS TAXISTAS DE PORTO ALEGRE - SINTÁXI

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei do Município de Porto Alegre, de iniciativa parlamentar, que regulariza os serviços de transporte individual de passageiros por táxi. Demonstração do vínculo de ligação entre a lei questionada e o proponente. Presença de pertinência temática. Vício formal de inconstitucionalidade. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, nos termos dos arts. 60, II, “d”, e 82, VII, da CE. Precedentes do TJ/RS. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Sindicato dos Taxistas de Porto Alegre (SINTÁXI), objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 9.621, de 18 de outubro de 2004, de Porto Alegre, que “regulariza os serviços de transporte individual de passageiros por táxi em face do disposto na Lei Estadual n.º 9.641, de 26 de março de 1992, e dá outras providências”.

Alegou o proponente, em síntese, que o ato normativo atacado, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, invadiu a esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Postulou a concessão de liminar para suspender a eficácia da Lei n.º 9.621/2004 e, ao final, a declaração de inconstitucionalidade.

Foi indeferida a medida liminar pleiteada (fls. 45-7).

A Câmara Municipal, notificada, prestou informações. Em resumo, alegou que o proponente não detém legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda, porque não teria demonstrado pertinência temática. Sustentou, ainda, a impossibilidade jurídica do pedido. Alegou que não há reserva de competência para legislar sobre transporte municipal, porque se houvesse a proposição seria vetada pelo Sr. Prefeito Municipal, o que não ocorreu. Asseverou que o ato normativo questionado está de acordo com o art. 30, I, da CF. Postulou a improcedência da ação (fls. 59-70).

Instado para prestar informações, o Município de Porto Alegre sustentou a inconstitucionalidade do ato normativo atacado, por invadir a esfera de atribuições exclusivas do Prefeito Municipal, mormente para propor leis versando sobre a permissão de serviços públicos, bem como a fixação das respectivas regras (fls. 97-102). 

A Procuradoria-Geral do Estado, forte no artigo 95, § 4º, da CE, pugnou pela manutenção da lei questionada (fl. 105).

Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

2. PRELIMINARMENTE

2.1. Não merece prosperar a preliminar de ausência de legitimidade ativa do Sindicato dos Taxistas de Porto Alegre – SINTÁXI para a presente ação, porque não estaria presente a exigência da pertinência temática.

Extrai-se do Estatuto Social do SINTÁXI (fls. 16-31) que, dentre as suas prerrogativas, está assegurado o direito de representação para proteção individual ou coletiva dos seus associados. A lei impugnada, ao estender o limite territorial do Município de Porto Alegre, abrangendo  região que pertencia ao Município de Viamão, para fins de utilização do serviço de transporte individual por táxi, atinge diretamente interesse desta categoria de taxistas, na medida em que aumenta a frota de táxis trafegando na capital, o que geraria, segundo relata o proponente, quebra do equilíbrio econômico-financeiro para os taxistas de Porto Alegre (fl. 12). 

Presente, portanto, o requisito objetivo da pertinência temática exigido pela ordem constitucional vigente, não merece acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato proponente.

2.2 - Igualmente, a preliminar esgrimida pela Câmara Municipal de Porto Alegre, no sentido da impossibilidade jurídica de confrontar lei local com norma da Constituição da República, afigura-se descabida.

O artigo 8º da Constituição Estadual impõe aos Municípios o respeito aos princípios insculpidos na Constituição Federal
. Ora, as regras concernentes ao processo legislativo são princípios constitucionais de observância obrigatória pelos entes municipais.

Como se sabe, a teor do disposto nos artigos 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições
.

Pois bem, apesar de inexistir no sistema brasileiro controle abstrato da constitucionalidade de atos normativos municipais frente à Constituição Federal, já se firmou entendimento de que, no caso de normas reproduzidas na Carta Estadual, cabível é o pedido de declaração de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Órgão Especial, já se manifestou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 4.474/2001 DE SANTA MARIA. SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. MOTOTÁXI. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO. VÍCIO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. PROCEDÊNCIA. 1. Construção jurisprudencial encabeçada por este próprio Colegiado firmou posição no sentido de que, em virtude de a Constituição Estadual, notadamente pelo seu art. 8º, impor aos Municípios respeito aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, toda e qualquer afronta a esta irá de encontro, inevitável e simetricamente, à própria CE, razão pela qual entendido que a presente demanda se cuida de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição gaúcha. 2. A teor do que dispõe o art. 22, XI, da CF, compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. A possibilidade excepcional de a norma estadual ou municipal disciplinar originariamente a matéria viabiliza-se apenas mediante lei complementar, conforme expressamente dispõe o parágrafo único do art. 22, ato normativo inexistente quanto à hipótese de transporte remunerado de passageiros. Matéria atinente a trânsito e transporte porque implica, respectivamente, estabelecimento de regras relativas à segurança, natureza e classificação do veículo e envolve o deslocamento de cidadãos, suas formas e condições. O fato de toda e qualquer atividade respeitante a mototáxi se cuidar, de fato, de serviço público de interesse preponderantemente local não significa, por si só, que a matéria atinente a trânsito e transporte prescinda de lei federal, prevendo-a. Tratar-se-ia de serviço de interesse local, exclusivamente por força de disposição constitucional, se no art. 30, V, da CF houvesse expressa menção, além do transporte coletivo, sobre o transporte individual de passageiros. Ocorre que o transporte coletivo encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro. Já o mesmo não ocorre com o transporte de passageiros por meio de motocicletas, mediante aluguel. A matéria em questão, portanto, é de interesse nacional, e assim o é por força de dispositivos constitucionais. DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE. POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017521683, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 28/05/2007) [grifo nosso].

Portanto, deve ser afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do já realçado. 

3.  MÉRITO

A Lei Municipal n.º 9.621, de 18 de outubro de 2004, de Porto Alegre, assim dispõe (fl. 42):

[...]

Art. 1º Ficam regularizados os serviços de transporte individual de passageiros por táxi de que trata esta Lei em face da alteração dos limites do Município de Porto Alegre pela Lei Estadual nº 9.641, de 26 de março de 1992.

Art. 2º Os serviços objeto desta Lei são os prestados nos locais identificados, caracterizados como pontos de estacionamento fixo, pelos permissionários de prefixos referidos abaixo, expedidos pelo Executivo Municipal de Viamão, que passam a pertencer ao sistema de transporte individual de passageiros por táxi de Porto Alegre, mediante a emissão de alvará de autorização para o Município de Porto Alegre:

I – Rua Atanauí da Silva Boeira, 10, Parada 16: prefixos nºs 040, 102, 108 e 121;

II – Avenida João de Oliveira Remião, 8.640, Parada 21: prefixos nºs 131, 133 e 137; e

III – Avenida João de Oliveira Remião, 8.922, Parada 24: prefixos nºs 036, 051, 074 e 081.

Art. 3º Os permissionários acima identificados sujeitar-se-ão às disposições da legislação vigente do Município de Porto Alegre acerca dos serviços de transporte individual de passageiros por táxi.

Parágrafo único. O prazo para adaptação à legislação referida no “caput” será de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 4º As permissões reguladas por esta Lei não serão objeto de transferência, exceto por direito hereditário, na forma da lei civil.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[...]

Segundo a inicial, a lei impugnada padece de vício formal de inconstitucionalidade, porque a iniciativa para legislar e regulamentar o serviço de táxi seria restrita ao Chefe do Poder Executivo.

Com razão o proponente.

A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, como já se disse, por força do artigo 8º da Constituição Estadual, é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

A norma ora atacada, de origem do Poder Legislativo, regulariza os serviços de transporte individual de passageiros por táxi no Município de Porto Alegre, mormente quanto à permissão conferida a taxistas pelo Município de Viamão e que, em virtude de alteração do limite territorial da capital, foram incorporados ao sistema de transporte de táxi de Porto Alegre. 

O art. 60 da CE estabelece a iniciativa privativa do Governador do Estado para as leis que, respectivamente, “fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar”, disponham sobre a “criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica”, bem como se relacionem a “servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma ou transferência de militares para a inatividade”, “organização da Defensoria Pública do Estado” e “sobre a criação, estruturação a atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública”. 

As matérias elencadas no art. 60 da CE, portanto, são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, sendo de observância obrigatória para os Municípios por força do artigo 8º da Carta Estadual.

Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo Municipal, vez que a matéria ora em discussão pertine tão-somente ao Chefe do Executivo (artigos 60, inciso II, letra “d”, e 82, inciso VII, ambos da Constituição Estadual). Ou seja, a Lei atacada, em tese, afronta as normas supra, ressaltando-se que a Carta Estadual aplica-se aos municípios (artigo 8º), por ser de iniciativa privativa do Poder Executivo a propositura de leis que tratem sobre criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública, bem como a organização e funcionamento da administração estadual.

Sobre o tema, já se manifestou o e. Tribunal de Justiça do Estado, por seu órgão especial:

ADIN. MUNICÍPIO DE MATA. LEI Nº 935/03 QUE ALTERA O ART. 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 19/75, DETERMINANDO A CONCESSÃO DE NOVAS LICENÇAS PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INICIATIVA DO LEGISLATIVO COM INVASÃO DE ATRIBUIÇÕES DO EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. AFRONTA AO ART. 60, II "D" DA CARTA ESTADUAL, APLICADO SIMETRICAMENTE AOS MUNICÍPIOS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007764475, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 07/06/2004).

ADIN. LEI MUNICIPAL QUE CONCEDE DESCONTO DE PASSAGEM A EMPREGADOS DOMÉSTICOS, PELA PRESTADORA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE URBANO COLETIVO. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO EXECUTIVO. Há inconstitucionalidade formal na norma de iniciativa legislativa que concede desconto (40% do preço único) na compra de passagens por parte das (os) empregadas (os) domésticas (os) a ser efetuado pela própria prestadora do serviço de transporte urbano coletivo, por se tratar de matéria reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Arts. 10, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTO VENCIDO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018438184, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 07/05/2007).

Desse modo, denota-se flagrante inconstitucionalidade formal do citado diploma legal, pois sendo da exclusiva competência do Poder Executivo Municipal a iniciativa do projeto de lei referente à matéria em questão, deu-se a inversão da norma constitucional que impede a delegação dessa competência ao Poder Legislativo, que, na espécie, usurpou de suas atribuições, afrontando o princípio da separação e independência dos poderes.

4. Ante o exposto, afastadas as preliminares de ilegitimidade ativa e impossibilidade jurídica do pedido, a manifestação do Ministério Público é pela procedência  da ação. 

Porto Alegre, 28 de abril de 2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

BHJ/FFC

� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição.


� RJTJRGS 167/178.
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